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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional do Consumidor

​Coordenação de Formalização da SENACON

 

PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO Nº 1/2025

 

Nº do Convênio: 890616/2019

Convenente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ - Procuradoria de Justiça do Estado do Ceará - MPE/CE

Responsável do
Convenente: HALEY DE CARVALHO FILHO

CPF
do Responsável do
Convenente:

566.886.603-34

CNPJ: 06.928.790/0001-56

Número de dias a
serem prorrogados: 180 dias

Data prorrogada
para o fim da
vigência:

30/06/2026

Fundamentação
Legal:

Portaria Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de 2016:

CAPÍTULO II - DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO
Art. 27 ............................................................................
[...]

V - a vigência, fixada de acordo com o prazo previsto para a consecução do objeto e em função das metas estabelecidas, limitad
a:
[...]
VI - a obrigação do concedente ou mandatária prorrogar "de ofício" a vigência do instrumento antes do seu término, nos caso
previstos no § 3º (Alterado pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019);

[...]
§ 3º Os prazos de vigência de que trata o inciso V do caput poderão, excepcionalmente, ser prorrogados:
I - no caso de atraso de liberação de parcelas pelo concedente ou mandatária.

[...]
CAPÍTULO V - DO ACOMPANHAMENTO
Art. 54 ............................................................................
[...]

§ 3º Nos convênios cujo objeto seja voltado exclusivamente para a aquisição de equipamentos, a liberação dos recursos dever
ocorrer preferencialmente, em parcela única, no prazo máximo de sessenta dias, contado da data do aceite do processo
licitatório. (Alterado pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro de 2019). (grifo nosso)

Justificativa: Em razão do atraso no repasse, conforme quadro analítico apresentado a seguir:

Início de Vigência: 31/12/2019 Término de Vigência: 30/06/2026
 

DADOS DE REPASSE(S)

Parecer/Nota Técnica (a) Data do Aceite
da Licitação (b)

Ordem(ns)
Bancária(s) nº (c)

Data da
Ordem

Bancária
(d)

Dias de
Atraso do
Repasse

(e) = (b - d)

PI 558 - Art
54, §3º -

Dedução de
60 dias (Se
celebrado

após
10/10/2019)

Boletim de Serviço em 28/10/2025
D.O.U. de 28/10/2025, seção 3, página 92



1. NOTA TÉCNICA Nº
70/2025/DIMON/CMPC/CGMPC/DPPDD/SENACON/MJ
- 32682070 Aquisição de Cadeiras - R$ 49.023,30

2. NOTA TÉCNICA Nº
69/2025/DIMON/CMPC/CGMPC/DPPDD/SENACON/MJ
- 32631128 SEI-MJ - R$ 8.772,20

3. NOTA TÉCNICA Nº
97/2022/DIMON/CMPC/CGMPC/DPPDD/SENACON/MJ
(17956941) R$ 42.709,92

4. NOTA TÉCNICA Nº
93/2022/DIMON/CMPC/CGMPC/DPPDD/SENACON/MJ
(17925958) - R$ 13.345,30

5. NOTA TÉCNICA Nº 39/2022/SEFIS/CPDD/SE-
CFDD/DPPDD/SENACON/MJ - R$ 88.260,00

01/10/2025
- 55 dias
10/09/2025
- 34 dias
20/10/2022
- 50 dias
20/10/2022
- 07 dias
18/02/2022
- 34 dias

2022OB800085
- R$ 36.557,92
2022OB800082
- R$ 56.055,22
2022OB800003
- R$ 88.260,00

28/12/2022
09/12/2022
24/03/2022

180
dias -

 
 

 

Brasília, 21 de outubro de 2025.
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Rodrigues Pereira, Secretário(a) Nacional do Consumidor, em 23/10/2025, às 18:53, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 33464510 e o código CRC A32B9F2E
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/ e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.
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